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Advogados: Vladimir Rossi Lourenço e outro 

EMENTA: Constitucional. Provimento dos cargos da magistra
tura da carreira. Limite de idade fixado em edital. Impossibilida
de. Incidente de inconstitucionalidade não conhecido. 

Esta egrégia Corte (através de sua Primeira Turma) e o colen
do Supremo Tribunal Federal firmaram jurisprudência afirmati
va de que a norma constitucional que proíbe a limitação de idade 
para ingresso na magistratura de carreira (ou de cargos públicos 
em geral) não se reveste de caráter absoluto, sendo legítima a 
estipulação de exigência de ordem etária, quando esta decorrer 
da natureza e do conteúdo ocupacional do cargo público a ser 
provido (art. 39, § 22 e art. 72, XXX, da Constituição Federal). 

Estabelecendo a Súmula de n 2 14 do STF, com alterações poste
riores, que é vedado ao ato administrativo - instruções de edital 
- restringir (sem autorização expressa de lei), em razão da ida
de, a inscrição em concurso para o provimento de cargo público 
(inclusive da magistratura), torna-se desnecessária a declaração 
de inconstitucionalidade de Edital de abertura de certame, eis 
que, a questão jurídica não transcende aos lindes da legalidade. 
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Inexistindo, no Estado de Mato Grosso, lei que autorize a fixa
ção da idade dos candidatos para ingresso em cargo público, é 
vedado ao Edital (regulamento do concurso) estabelecer limita
ção etária em face de jurisprudência cristalizada em Súmula da 
Suprema Corte. 

Incidente de Inconstitucionalidade de que se não conhece, de
volvendo-se os autos à egrégia Segunda Turma para o julgamen
to de mérito. Decisão por maioria de votos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Corte Especial do Supe
rior Tribunal de Justiça, por maio
ria, preliminarmente, não conhecer 
da argüição. Vencidos os Srs. Minis
tros Relator, José Delgado, José 
Dantas, William Patterson, Améri
co Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, 
Cid Flaquer Scartezzini e Nilson 
Naves que conheciam da argüição. 
Votaram com o Sr. Ministro Demó
crito Reinaldo os Srs. Ministros Cos
ta Leite, Eduardo Ribeiro, Garcia 
Vieira, Luiz Vicente Cernicchiaro, 
Waldemar Zveiter, Fontes de Alen
car, Sálvio de Figueiredo e Hélio 
Mosimann. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Anselmo San
tiago. Custas, como de lei. 

Brasília, 07 de maio de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, 
Presidente. Ministro DEMÓCRITO 
REINALDO, Relator designado. 

Publicado no DJ de 25-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: A Ordem dos Advogados 

do Brasil - Seção de Mato Grosso 
do Sul impetrou mandado de segu
rança contra ato do Exmo. Sr. Pre
sidente do Tribunal de Justiça da
quele Estado que, em edital de con
curso público para preenchimento 
de vagas de Juiz Substituto, limi
tou as idades mínima e máxima dos 
candidatos em mais de 25 e menos 
de 40 anos ou 45 anos incompletos 
para funcionários estaduais efeti
vos. 

A segurança foi denegada na ins
tância originária mediante acórdão 
cuja ementa assim resumiu o julga
do: 

"Ementa - Mandado de segu
rança. Concurso público. Magis
tratura. Limite de idade de 45 
anos para funcionários públicos 
e de 40 para não funcionários. 

. Pretendida inconstitucionalidade 
do edital. Pedido de extensão da 
idade para 65 anos. Alegação de 
lesão ao princípio da igualdade. 
Ilegalidade inexistente. Ordem 
denegada. 

- A resolução que fixou o li
mite de idade para inscrição no 
concurso da magistratura é cons
titucional porque visou dar pari
dade ao conjunto de pessoas de 

16 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (110): 13-29, outubro 1998. 



iguais características, conside
rando que a magistratura cons
titui, no contexto dos servidores 
públicos, um órgão que recebeu 
tratamento diferenciado do Le
gislador constitucional, e, como 
tal, deve ser encarado o provi
mento de seus quadros, sem que 
haja quebra do princípio da igual
dade constante no texto maior. 

- Permitindo o ingresso na 
magistratura aos 65 anos, estar
se-ia possibilitando a ocorrência 
do injustificável privilégio de 
aposentar-se com proventos inte
grais após cinco anos de trabalho. 

- O princípio constitucional 
da isonomia está fundamental
mente ligado à impossibilidade 
de se discriminar pessoas entre 
as quais exista uma relação de 
igualdade, conferindo vantagens 
ou regalias a umas em detrimen
to de outras que se encontrem na 
mesma situação. 

- O limite de idade de 45 anos 
para os funcionários públicos e de 
40 anos para não-funcionários é 
legal e justificável." (fls. 83/84). 

Irresignada, a impetrante inter
pôs recurso ordinário alegando, re
sumidamente, não ter pleiteado a 
extensão do limite de idade, para 65 
anos e, quanto ao mais, que sua pre
tensão encontra agasalho nos arts. 
5º, caput; 7º, inciso XXX, e 39, § 2º, 
da Carta Magna, aludindo a prece
dentes jurisprudenciais em prol da 
sua tese. A certa altura das suas 
razões recursais, tendo antes trans
crito ementa de aresto da Egrégia 
2ª Turma deste Tribunal, afirma a 
recorrente: 

Verdade é que os métodos in
terpretativos utilizados por uns 
e por outros têm contribuído para 
realçar as diferentes interpreta
ções, mas não é apenas isso: o 
próprio ângulo de investigação do 
direito posto conduz o intérprete 
a uma ou outra compreensão do 
tema. 

Importante então realçar que 
a interpretação sistemática não 
conduz a outro entendimento, 
senão àquele esposado em deci
são do STJ transcrita, mesmo 
quando se tratar de acesso a car
go de Juiz Substituto. 

Mais de uma, as diretivas cons
titucionais pertinentes à matéria: 

"Art. 3º, inciso IV: 

Constituem objetivos funda
mentais da República Federa
tiva do Brasil: 

c . .} 
- promover o bem de todos, 

sem preconceito de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quais
quer outras formas de discri
minação. 

Art. 37, inciso I: 

os cargos, empregos e fun
ções públicas são acessíveis 
aos brasileiros que Ereencham 
os requisitos estabelecidos em 
lei. 

Art. 39, § 2º: 

A União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Municípios 
instituirão no âmbito de sua 
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competência, regime jurídico 
único e planos de carreira para 
os servidores da administração 
pública direta, das autarquias 
e das fundações públicas. 

(. .. ) 

Aplica-se a esses servidores 
o disposto no artigo 7Q

, ••• e 
XXX. 

Art. 7Q
, inciso XXX: 

São direitos dos trabalhado
res urbanos e rurais 

(. .. ) 

XXX - Proibição de diferen
ça de salários, de exercício de 
funções e de critério de admis
são por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil. 

Surge assim a indagação: é 
constitucional a norma ou ato 
(normativo ou não) infracons
titucional que estabelece o li
mite de idade para acesso a 
cargo público de juiz substitu
to? Entendem os ilustres com
ponentes do Tribunal de J us
tíça de Mato Grosso do Sul que 
sim. 

.Antes porém de promover a 
contradição específica desse 
entendimento, afigura-se ideal 
a colocação do problema nos 
seguintes moldes: 

a) consoante prescrição do 
artigo 3Q

, IV e 39, § 2Q
, c/c 7Q 

XXX, todos da CF, a idade não 
pode ser critério para acesso a 
cargo público; 

b) a mesma Constituição, no 
inciso I, do artigo 37 possibili-

ta à lei ordinária a fixação de 
requisitos para acesso a cargo 
público; 

c) logo, pode a lei (e de con
seqüência o ato administrati
vo - o Edital) que fixará cri
térios de acesso a cargo de Juiz 
Substituto estabelecer limite 
de idade como um dos requisi
tos? 

É de ser afastada, porque iló
gica, a construção interpretativa 
que apregoa a aplicação do con
tido no inciso XXX, do artigo 7Q

, 

da CF apenas aos empregados 
públicos, até porque, usando-se 
de singeleza diria-se que a dicção 
constitucional está insculpida no 
capítulo destinado aos servidores 
públicos civis, não se encontran
do nesta seção por acaso ou equí
voco do legislador constituinte, 
ou alguém nega a aplicação do 
contido no inciso VIII, do artigo 
7Q

, da CF (décimo terceiro salá
rio), porque assim determina o 
parágrafo 2Q do artigo 39, a to
dos os servidores civis, pugnan
do que só se aplica aos emprega
dos públicos? óbvio que não. A 
prescrição do § 2Q

, do artigo 39, 
atinge a todos, indistintamente. 

Outras situações, por serem 
acidentais, acessórias e tangen
ciais devem ser afastadas de in
terpretação que pretenda ser ri
gorosa, e o direito posto nos im
põe inúmeros exemplos que, por 
despicíendo, não convém ressal
tar. 

Remanesce, todavia, a indaga
ção. 
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Da conjugação dos dispositivos 
constitucionais transcritos, ex
trai-se que no átimo em que o le
gislador constitucional atribuiu à 
lei (ordinária) a prerrogativa de 
estabelecer requisitos para aces
so a cargos ou funções públicas, 
delimitou, demarcou por assim 
dizer, esta mesma atribuição com 
situações que entendeu relevan
tes e sobre as quais não compete 
ao legislador ordinário dispor. 

Por palavras outras, a compe
tência legislativa para estabele
cer requisitos para o acesso a car
go público tem o aspecto material 
da norma demarcado constitucio
nalmente: a idade não é e não 
pode ser utilizada como critério 
limitativo do direito de alguém se 
submeter a concurso para inves
tidura em qualquer cargo públi
co." (fls. 92/94) 

Oferecidas contra-razões às fls. 
101/105 e remetido a esta Corte, o 
apelo veio com parecer desfavorá
vel da Subprocuradoria Geral da 
República (fls. 134/135). 

Apoiando-me em precedentes da 
Colenda Segunda Turma, prolata
dos no RMS 1.906-MT e REsp9.889-
RO, ambos de minha relatoria, re
jeitei a preliminar de ilegitimidade 
da referida Seccional da OAB para 
impetrar mandado de segurança 
coletivo em favor dos seus associa
dos e, quanto ao mérito, votei da 
seguinte forma: 

"A Constituição Federal esta
belece, no art. 7Q, inciso XXX: 

"Art. 7Q - São direitos dos 
trabalhadores urbanos e ru
rais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição so
cial: 

XXX - proibição de diferen
ça de salários, de exercício de 
funções e de critério de admis
são por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil. 

" 

Instituindo as regras gerais do 
"regime único e planos de carrei
ra para os servidores da adminis
tração pública direta, das autar
quias e das fundações públicas", 
a Carta Magna determina, no 
parágrafo segundo do art. 39 par
cialmente transcrito, a aplicação, 
a "esses servidores", do disposto 
no art. 7Q, inciso XXX, dentre ou
tras regras. 

Ajurisprudência das 1 ª e 2ª Tur
mas já se pacificou no sentido de 
proclamar a impossibilidade ju
rídica de impedir-se a inscrição 
de candidatos a concurso público 
para o preenchimento de cargos 
da Administração Pública Civil 
por superar os trinta e cinco anos 
de idade, face às regras constitu
cionais dos artigos 7Q, inciso XXX, 
e 39, § 2Q (ROMS 289-RS; 697-RJ; 
432-RJ; RMS 186-MG). 

As únicas exigências possíveis, 
relativas à idade, seriam aquelas 
estabelecias pela própria Consti
tuição, direta ou indiretamente. 
Assim, por exemplo, a do art. 42, 
§§ 9Q e 11, quanto aos servidores 
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militares; a fixação do limite má
ximo de permanência no serviço 
público (arts. 40, n, 93, n, 129, 
§ 4º); a idade mínima para o exer
cício de cargos e funções públicas 
(arts. 14, § 3º, inciso VI; 73,§ 1º, 
inciso I; 87, caput; 89, inciso VI; 
101, caput; 104, parágrafo úni
co; 107, caput; 111, § 1º; 123, pa
rágrafo único e 128, § 1 º), e, in
diretamente, a limitação da res
ponsabilidade administrativa ci
vil (art. 37, § 4º), e a exclusão de 
responsabilidade penal (artÍgo 
228); idade máxima para a ad
missão ao exercício de certos car
gos públicos (arts. 73, § 1 º, inciso 
I; 101, caput, 104, parágrafo úni
co, 107, caput, 111, § 1 º), inclu
sive mediante o estabelecimento 
de permanência por prazo míni
mo nos cargos que indica (arts. 
93, inciso VI, e 129, § 4º)." 

Por todo o exposto, dou provi
mento ao recurso para reformar 
o acórdão recorrido, concedo a se
gurança requerida." (fls. 149/151) 

Nos debates travados no julga
mento, o eminente Min. Pádua Ri
beiro ponderou que tendo sido ar
güida a inconstitucionalidade do 
edital, típico ato normativo, não 
poderia ela ser declarada pela Co
lenda Turma, mas, sim, pela Egré
gia Corte Especial, ponderação que 
calou fundó nos demais eminentes 
Julgadores, motivo pelo qual retifi
quei o voto para suscitar o presente 
incidente de inconstitucionalidade, 
logrando aprovação unânime. 

Submetido o processo à conside
ração da douta Subprocuradoria 

Geral da República esta, através de 
parecer circunstanciado da ilustre 
Subprocuradora-Geral, Dra. Edyl
céa Tavares Nogueira de Paula, opi
nou pela declaração de inconstitu
cionalidade do item I, letra c, do 
Edital nº 014/91 que estabeleceu as 
limitações etárias acima referidas 
para os candidatos ao concurso de 
Juiz Substituto do Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O Exmo. Des. 
Presidente do Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso do Sul fez publicar 
o Edital nº 014/91 convocando can
didatos para inscrição em concurso 
público, visando ao preenchimento 
de vagas de Juiz Substitutq daque
le Estado, cuja letra c do item I es
tabelece: 

"c) ter mais de 25 e menos de 
40 anos de idade, mediante apre
sentação da certidão de registro 
civil, ou 45 anos incompletos, 
para funcionário público efetivo 
deste Estado, na data de abertu
ra das inscrições, mediante apre-

. sentação da 'certidão do registro 

. civil e de certidão funcionaI;'" 

Contra essa limitação etária para 
ingresso na Magistratura, a Seccio
nal da OAB do referido Estado im
petrou mandado de segurança re
querendo fosse declarada, inciden
ter tantum, a inconstitucionalida
de do mencionado dispositivo, a fim 
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de que os pretendentes pudessem se 
inscrever independentemente da
quela limitação. 

Denegada a segurança na instân
cia originária, a impetrante mani
festou recurso ordinário para este 
Sodalício, tendo a Eg. Segunda Tur
ma, à unanimidade de seus pares, 
resolvido suscitar Incidente de In
constitucionalidade a ser dirimido 
pela Col. Corte Especial. 

Dispõe a Constituição Federal: 

"Art. 7º - São direitos dos tra
balhadores urbanos e rurais; 
além de outros que visem à me
lhoria de sua condição social: 

"I a XXIX ... omissis 

"XXX - proibição de diferen
ça de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão 
por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;" 

"Art. 39 ... (relativo aos servi
dores públicos) 

"§ 2Q 
- Aplica-se a esses ser

vidores o disposto no art. 7º, IV, 
VI, VII, VIII, IX, XII, XV, XVI, 
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, 
XXIII E XXX;" 

"Art. 93 - Lei complementar, 
de iniciativa do Supremo Tribu
nal Federal disporá sobre oEs
tatuto da Magistratura, observa
dos os seguintes princípios: . 

"VI - a aposentadoria com 
proventos integrais é compulsó
ria por invalidez ou aos setenta 
anos de idade, e facultativa aos 
trinta anos de serviço, após cin
co anos de exercício efetivo naju
dicatura;" 

Desses dispositivos infere-se de 
modo inescusável: ninguém pode 
ser impedido de candidatar-se ou in
gressar no serviço público, mesmo 
na magistratura, por motivo de ida
de; ressalvando-se, porém, que o 
magistrado não poderá aposentar
se com vencimentos integrais, com
pulsória ou voluntariamente, aos 70 
anos de idade ou com 30 anos de 
serviço, salvo hipótese de invalidez, 
sem contar cinco anos de efetivo 
exercício da judicatura. Esta a úni
ca limitação constitucional indire
ta ao ingresso na magistratura, isto 
é, que o pretendente não tenha ul
trapassado a faixa dos 65 anos. 

Em face disso e considerando que 
a distinção feita no dispositivo edi
talício suso transcrito, entre candi
datos servidores estaduais e os que 
não o são, fere o princípio da igual
dade insculpido no art. 5º da CF, não 
tenho dúvidas em manter o voto an
teriormente proferido, cujo ponto 
principal transcrevo: 

A jurisprudência das 1 ª e 2ª 
Turmas já se pacificou no senti
do de proclamar a impossibilida
de jurídica de impedir-se a ins
crição de candidatos a concurso 
público para o preenchimento de 
cargos de Administração Pública 
Civil por superar os trinta e cin
co anos de idade, face às regras 
constitucionais dos artigos 7º, 
inciso XXX, e 39, § 2º (ROMS 289-
RS; 697-RJ; 432-RJ; RMS 186-
MG). 

As únicas exigências possíveis, 
relativas à idade, seriam aquelas 
estabelecidas pela própria Cons-
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tituição, direta ou indiretamen
te. Assim, por exemplo, a do art. 
42, §§ 9Q e 11, quanto aos servi
dores militares; a fixação do li
mite máximo de permanência no 
serviço público (arts. 40, lI, 93, 
lI, 129, § 4Q

); a idade mínima para 
o exercício de cargos e funções 
públicas (arts. 14, § 3Q

, inciso VI; 
73, § 1Q

, inciso I; 87, caput; 89, 
inciso VI; 101, caput; 104, pará
grafo único; 107, caput; 111, § 1 Q; 
123, parágrafo único e 128, § 1 Q), 
e, indiretamente, a limitação da 
responsabilidade administrativa 
civil (art. 37, § 4Q

), e a exclusão 
de responsabilidade penal (arti
go 228); idade máxima para a 
admissão ao exercício de certos 
cargos públicos (arts. 73, § 1Q

, 

inciso I; 101, caput, 104, pará
grafo único, 107, caput, 111, § 1 Q), 
inclusive mediante o estabeleci
mento de permanência por prazo 
mínimo nos cargos que indica 
(arts. 93, inciso VI, e 129, § 4Q

)." 

Por tudo isso e pelo que mais cons
ta dos autos, notadamente o pare
cer de fls. 167/78, da ilustre repre
sentante do Ministério Público Fe
deral, Dra. Edylceia Tavares N 0-

gueira de Paula, declaro a inconsti
tucionalidade da alínea c, item I, do 
Edital n Q 014/91, publicado no DJE 
de Mato Grosso do Sul, de 01.08.91, 
pág. l. 

É como voto. 

VOTO - VISTA (PRELIMINAR) 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhores Ministros: 

N o Estado do Mato Grosso do Sul, 
o Presidente do Tribunal de Justiça 
expediu o Edital de n Q 014/91 para 
efeito de inscrição ao Concurso Pú
blico de Juiz Substituto, cargo ini
cial da carreira da magistratura. 

Ocorreu que, do item I, letra c, 
do Edital consta a exigência a se
guir: 

I - omissis; 

c) ter (o candidato) mais de 25 
anos e menos de 40 de idade, me
diante a apresentação de certidão 
de registro civil, ou 45 anos in
completos, para funcionário pú
blico efetivo do Estado, na data 
de abertura das inscrições, me
diante a apresentação do regis
tro civil e certidão funcional. 

Contra o item das instruções (Edi
tal) que limitou a idade para o in
gresso na carreira da magistratu
ra, naquele Estado, a Seccional da 
OAB impetrou mandado de segu
rança, "sobre afirmar a inconstitu
cionalidade da limitação etária, em 
face da Constituição Federal" (arts. 
7Q

, XXX e 39, § 2Q
). 

A segurança foi denegada. 

Em grau de recurso ordinário, a 
egrégia Segunda Turma suscitou o 
incidente de inconstitucionalidade 
do Edital (item I, c) perante a Cor
te Especial. 

O nobre Relator, Ministro Peça
nha Martins, julgou procedente o 
incidente e declarou inconstitucio
nal o item I, letra c, do Edital n Q 

014/91 do Tribunal de Justiça do 
Mato Grosso do Sul. 
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Por ter dúvidas sobre a contro
vérsia e, especialmente, se existe, 
no Mato Grosso do Sul, lei formal
mente elaborada fixando limite de 
idade para o ingresso na magistra
tura de carreira, pedi vista dos au
tos, para exame mais acurado. 

Observo, todavia, que, naquele 
Estado (Mato Grosso do Sul), ine
xiste lei estadual estabelecendo li
mite de idade para o provimento do 
cargo de Juiz Substituto. A limita
ção etária, para tal fim, adveio no 
contexto das instruções, isto é, do 
Edital n Q 014/91, em seu item I, le
tra c. 

É que, o Código de Organização 
Judiciária daquele Estado (Lei n Q 39, 
de 18/12/79), com as alterações da 
Lei nQ 1.054, de 19/06/90, dispõe, no 
seu art. 203: 

"Art. 203 - O ingresso na ma
gistratura de carreira dar-se-á 
mediante nomeação, após concur
so público de provas e títulos, or
ganizado e realizado pelo Tribu
nal de Justiça, com a participa
ção do Conselho da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

§ 1 Q - Para a realização do 
concurso, será editado regula
mento especial". 

O preceito acima está transcrito 
no voto do Relator, Des. Josué de 
Oliveira (folha 74), que o adotou 
como razão de decidir, sobre afir
mar: "Desse modo, a Resolução que 
fixou o limite de idade tem amparo 
legal". 

Discordo, frontalmente, com o en
tendimento do eminente Desembar-

gador J osué de Oliveira. Efetiva
mente, no Estado do Mato Grosso 
do Sul não existe lei que, de forma 
expressa, estabeleça limite de ida
de para o ingresso na carreira da 
magistratura. Ouçamos, novamen
te, a dicção do § 1 Q do art. 203 da 
Organização Judiciária: "Para a rea
lização do concurso, será editado re
gulamento especial". No preceito 
não está expresso e nem claro, que 
esse regulamento especial - que 
nada mais é do que o Edital de Ins
crição - possa estabelecer limite de 
idade. Não há, na lei, nem sequer 
de modo implícito, a delegação ao 
regulamento, para que indique a 
idade máxima ou mínima dos can
didatos ao concurso. Parece-me, as
sim, que a questão se subsume na 
esfera da ilegalidade, porque, tan
to na Constituição Federal pretéri
ta, como na atual, só a lei poderá 
estabelecer requisitos para o provi
mento de cargos públicos. 

São inumeráveis os precedentes 
do STF vedando a limitação de ida
de, em concurso para provimento de 
cargos públicos, pela via de instru
ções ou de edital, sem lei que o au
torize. Transcrevo alguns, a seguir: 

"É legítima fixação de limite de 
idade de candidato a concurso 
mediante instruções, havendo lei 
autorizativa" (RE-80.941). 

"O limite de idade, para a inscri
ção em concurso para cargo pú
blico, pode ser fixado em instru
ções, havendo prévia autorização 
legal" (RE-73.320). 

"O Edital não é meio hábil para 
a fixação de limite de idade para 
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a habilitação em concurso" (RE-
71. 798). 

"A limitação de idade para a ins
crição em concurso de candidato 
a cargo público não pode ser es
tabelecida em simples instru
ções" (RE-73.202). 

Todos esses precedentes se cris
talizaram em Súmula, na Jurispru
dência da Suprema Corte, cujo Ver
bete de nº 14, está, assim, redigido: 

"Não é admissível, por ato admi
nistrativo, restringir, em razão 
da idade, inscrição em concurso 
para cargo público". 

E o ato administrativo a que se 
refere a Súmula compreende o edi
tal, instruções, decretos, resoluções, 
etc. 

O eminente Ministro Roberto 
Rosas, em seu Livro Direito Sumu
lar, na 7ª Edição, esclarece bem a 
questão e situa a Súmula 14 do STF, 
como vigente após a promulgação 
da atual Constituição (de 1988), ao 
escrever: 

"N a realidade, a Constituição de
clara acessíveis os cargos públi
cos a todos os brasileiros, desde 
que preencham os requisitos es
tabelecidos em lei (art. 37, 1). 
Assim, o requisito da idade má
xima ou mínima para inscrição 
em concurso somente pode ser fi
xado em lei, nunca nas instru
ções, meramente ato administra
tivo, ao arbítrio da autoridade pú
blica (RE-67.067, RTJ 52/420; RDA 
102/136). Esta Súmula foi altera-

da no julgamento do RE 74.355 
(RTJ 70/155). A sugestão partiu 
do Ministro Thompson Flores, 
para quem os limites do enuncia
do não eram condizentes com a 
conveniência da administração 
em fixar a idade para concurso. 
O Ministro Xavier de Albuquer
que não se opôs à tese, porém 
considerou o texto primitivo, nos 
termos do art. 109, II, da Consti
tuição Federal, que admitia a lei 
para definir a forma e as condi
ções de provimento de cargos pú
blicos. De acordo com a propos
ta, a Súmula passou a ter a se
guinte redação: "É admissível, 
por meio de decreto ou instru
ções, a fixação dos limites da ida
de na inscrição para o provimen
to dos cargos públicos, segundo a 
forma e as condições estabeleci
das, em lei". Portanto, não hou
ve revogação da Súmula, e sim 
adequação, e interpretação da 
cláusula ato administrativo. Não 
se admite a limitação, sem a de
legação legislativa. A lei com
pleta-se com as instruções do con
curso. (RE 90.407, ReI. Min. Soa
res Muiíoz). Não parece destoar 
do princípio constitucional, não 
trazendo delegação de poderes, a 
norma legal que defira ao Regu
lamento a fixação da idade. Pa
rece-nos inviável que o Regula
mento disponha onde a lei não 
fixou, tomando-se por base o art. 
37, lI, da Constituição, o que se
ria uma limitação. Em conclusão, 
a Súmula deve ser entendida co
mo a possibilidade de a lei regu
ladora do concurso fixar a idade" 
(Direito Sumular, 7ª Ed., págs. 20 
e 21). 
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De tudo o que ficou esclarecido, 
e, permanecendo em vigor, após a 
promulgação da Constituição Fede
ral de 1988, a Súmula 14 do STF, 
"que veda, ao ato administrativo 
(instruções em edital), restringir, 
em razão da idade, a inscrição em 
concurso para cargo público", não 
há razão para se declarar o Edital 
nº 014/91, do Estado do Mato Gros
so do Sul, inconstitucional. A ques
tão não transcende ao âmbito da ile
galidade. O edital usurpou provi
dência que fica restrita à lei. E se, 
naquele Estado inexiste lei, comojá 
se afirmou, anteriormente, delegan
do, ao Regulamento, fixar limite de 
idade, o mandado de segurança po
derá ser concedido com base na ju
risprudência sumulada da Suprema 
Corte, sem necessidade de aprofun
damento sobre a inconstitucionali
dade ou não do edital, porquanto, 
este (edital), não é o veículo hábil à 
restrição que se faz, no Mato Gros
so do Sul, aos candidatos ao ingres
so na carreira da magistratura. 
Como afiançou o Ministério Públi
co: "vedado é ao edital de concurso 
contrariamente à lei, fazer distin
ção entre pessoas em razão da ida
de". Aqui, vale a lição do eminente 
Ministro Hélio Mosimann, em seu 
judicioso voto, no incidente de in
constitucionalidade, na Turma: "se
gundo Carlos Maximiliano, em 
boa norma de hermenêutica, toda 
vez que se puder evitar a declara
ção de inconstitucionalidade, julga
se sem apreciar a inconstituciona
lidade, ou seja, afastando esse as
pecto" (folha 157). 

É o que ocorre, no caso. Se o edi
tal não é o instrumento hábil, se-

gundo a orientação predominante 
nos Tribunais, para estabelecer li
mite de idade, porque se o fizesse 
estaria usurpando função só cabí
vel à lei formalmente elaborada, 
desnecessária é a declaração de in.: 
constitucionalidade do Regulamen
to (Edital) para possibilitar o julga
mento da Segurança. Basta a mera 
citação do verbete da Súmula do 
STF. 

Com estas considerações, em pre
liminar, não conheço do incidente de 
inconstitucionalidade, devolvendo 
os autos à Egrégia 2ª Turma para o 
julgamento do mérito do manda
mus, com a devida vênia do emi
nente Relator. 

É como voto. 

RATIFICAÇÃO DE VOTO 
(VENCIDO) 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Senhor Presi
dente, acentuei no Relatório que a 
Segunda Turma discutiu a matéria 
e acolheu sugestão do eminente Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro 
(porque o mandado de segurança 
formulado pela OAB se funda na 
Constituição e pleiteia a declaração 
da inconstitucionalidade de item do 
Edital) no sentido de que fosse a ma
téria trazida à Corte Especial, já 
que à Turma não compete declarar 
a inconstitucionalidade de ato ou de 
norma. E foi o que se fez. 

Penso que tem toda procedência 
o incidente parajulgamento na Cor
te Especial. A visão de um novo 
enunciado na Súmula 14 do STF 
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trazido à colação pelo eminente Mi
nistro Demócrito Reinaldo, não in
valida o julgamento da Turma, tan
to mais que a matéria é da mais alta 
relevância, pois diz respeito ao in
teresse de milhares de cidadãos 
brasileiros que estão desejosos de 
ingressar no Serviço Público a par
tir da idade que então se estabele
cia como limite máximo, ou seja, 45 
(quarenta e cinco) anos. 

Acho que só poderemos discutir 
a matéria na Corte Especial, à vis
ta do art. 11, item IX, do RISTJ. 

Mantenho, pois, inteiramente, o 
meu ponto de vista. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Aparte): Senhor Mi
nistro Peçanha Martins, considero 
a declaração de inconstitucionalida
de do Edital inconveniente, porque, 
se fosse uma lei, não seria inconsti
tucional. O Supremo Tribunal Fe
deral vem reiteradamente acolhen
do a constitucionalidade da limita
ção de idade. Se há uma Súmula do 
Supremo vigente ainda, em face da 
Constituição de 1988, que estabele
ce que o Edital não pode fixar limi
te de idade, a causa poderá ser de
cidida sem necessidade de se aden
trar na questão da inconstituciona
lidade 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Senhor Ministro Demócrito, o 
voto de V. Exa. se funda na Súmula 
14? Essa Súmula não foi revogada? 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Ministro Nil
son Naves, não. Foi apenas altera
da na sua redação e o preceito em 
que se fundava, na Constituição 
pretérita, é o mesmo do atual. 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Senhor Ministro Demócrito 
Reinaldo, tenho uma anotação de 
que ela teria sido cancelada em 1973. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Ministro Nil
son Naves, pensa-se que foi revoga
da. Citei aqui as orientações do Dr. 
Roberto Rosas. 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Senhor Ministro Demócrito 
Reinaldo, tenho uma série de acór
dãos cujos relatores foram os Srs. 
Ministros Thompson Flores, Bilac 
Pinto, Leitão de Abreu e Cordeiro 
Guerra. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Ministro Nil
son Naves, ao contrário, ela foi aper- . 
feiçoada em sua redação. Dizia: "O 
Edital não pode fixar limite de ida
de". Mas foi reformada para a dic
ção: "O Regulamento ou Edital pode 
estabelecer limite de idade desde 
que autorizado por lei". 

Adequa-se mais ainda à situação 
atual. Não chegou a haver uma al
teração, foi apenas uma proposta, 
mas não foi alterada e nem revoga
da, já que não foi editado outro ver
bete. 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, man
tenho o meu voto, até porque enten
do ser inconstitucional o Edital, 
haja ou não lei autorizando a limi
tação. Se a lei autorizasse a limita
ção, na hipótese, também a teria por 
inconstitucional. Demais disso, ain
da não temos Súmula vinculante. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Aparte): Senhor Mi-
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nistro Peçanha Martins, vou insis
tir mais e lerei um precedente do 
Supremo Tribunal Federal a esse 
respeito, porque são vários e não há 
necessidade de ler todos. (lê) 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Aparte): Senhor Minis
tro Demócrito Reinaldo, conheço 
essas decisões, mas não concordo in
tegralmente com elas. A limitação 
de idade só se pode estabelecer em 
razão das exigências físicas do car
go ou função que se possa exigir do 
candidato; fora daí, entendo não se 
poder impor restrições que a Cons
tituição não consagra. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Sr. Presidente, peço vênia ao 
eminente Ministro Demócrito Rei
naldo para conhecer do incidente de 
inconstitucionalidade. Penso que 
nos seus aspectos formais está bem 
posto e há aspectos relevantes a se
rem apreciados, especialmente a 
questão referente à razoabilidade. 

O juízo de inconstitucionalidade 
aqui posto não pode ser, a meu ver, 
um simples fundamento que se afas
ta do seu mérito, da sua essência, e 
ser afastado e devolvido à Segunda 
Turma. A missão desta Corte é apre
ciar o incidente em toda a sua ex
tensão, sem as limitações de aspec
tos formais. 

VOTO - PRELIMINAR 
(VENCIDO) 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Senhor Presidente, penso que, 

ato normativo como é, o edital tem 
força de lei na relação concurso. Por 
isso, considero viável declarar-se di
retamente sua inconstitucionalida
de ou reconhecê-lo constitucional 
quanto à ,exigência a respeito da 
idade dos inscritos. 

Peço vênia para acompanhar o 
Sr. Ministro-Relator. 

VOTO - PRELIMINAR 
(VENCIDO) 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Sr. Presidente, tenho 
votado na turma no sentido de que, 
a partir da Constituição Federal de 
1988, o edital de concurso público 
não pode estabelecer limite de ida
de. Essa regra pode vir na legisla
ção ordinária. No caso que estamos 
decidindo, a preliminar suscitada 
pelo eminente Ministro Demócrito 
Reinaldo é procedente. 

Vejo, entretanto, que o mandado 
de segurança foi impetrado pela 
Ordem dos Advogados do Brasil, 
exatamente para que o Tribunal de 
Justiça do Mato Grosso declarasse 
a inconstitucionalidade do edital de 
concurso. O mandado de segurança 
foi julgado nesses termos, ou seja, 
a lei não entrou em discussão, por
que não existia a lei. 

Se devolvermos, então, esse pro
cesso para que a Turma julgue, em 
termos de ilegalidade, aí realmen
te não será possível. Por isso consi
dero que, neste caso específico, te
mos que julgar a inconstitucionali
dade ou não do edital, uma vez que 
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o manda,do de segurança foi posto 
nessa condição. O direito adquirido 
reivindicado pela Ordem dos Advo
gados do Brasil é com base na Lei 
Maior, não em legislação ordinária. 
Se invertermos isso, a Turma fica
rá em dificuldade para discutir a 
questão. 

Com a devida venia do eminen
te Ministro Demócrito Reinaldo, 
acompanho o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 

VOTO - PRELIMINAR 
(VENCIDO) 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Sr. Presidente, de acordo com 
o voto do Sr. Ministro Peçanha Mar
tins. 

VOTO-VOGAL 
PRELIMINAR - VENCIDO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
também peço vênia para acompa
nhar o voto do Sr. Ministro Peçanha 
Martins com os acréscimos dados 
pelo Ilustre Ministro William Pat
terson. 

VOTO - PRELIMINAR 
(VENCIDO) 

O SR. MINISTRO CID FLA
QUER SCARTEZZINI: Também, Sr. 
Presidente, com a devida vênia, 
voto com o Sr. Ministro Peçanha Mar
tins com os acréscimos agora ofere
cidos pelo Sr. Ministro William Pat
terson. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: Sr. Presidente, o voto do Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo, em úl
tima análise, prestigia uma das nor
mas, de bom aviso de Lúcio Bitten
court, no sentido de que se não 
deve tratar da questão constitucio
nal quando se pode resolver no pla
no da lei. 

Peço vênia ao eminente Ministro
Relator e aos demais Ministros que 
o acompanharam para ficar com a 
dissidência que se inaugurou nesta 
assentada. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Peço vênia para acompa
nhar o Sr. Ministro Demócrito Rei
naldo. Todas as vezes em que a 
questão possa ser decidida em ter
mos de ilegalidade, não se cuidará 
de eventual inconstitucionalidade. 
Se a Turma rejeitar essa argüição, 
entendendo que o ato não merece 
reparo quanto à legalidade, exami
nará a questão da inconstituciona
lidade. 

Embora muito bem formulada, 
como sempre, a objeção do Sr. Mi
nistro William Patterson, também 
não vou acolhê-la, porque a incons
titucionalidade há de ser apreciada 
incidenter tantum. Salvo nas ações 
diretas, não se pode constituir em 
objeto do processo. 

Reiterando o pedido de vênia, 
acompanho o voto do Sr. Ministro 
Demócrito Reinaldo. 
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QUESTÃO DE ORDEM 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Senhor Presi
dente, com essa decisão caberá ago
ra às Turmas proclamar, no caso 
concreto, a inconstitucionalidade de 
ato normativo, o que vai de encon
tro, inclusive, ao nosso Regimento. 
Esse é um caso típico, um recurso 
em mandado de segurança em que 
se alega a infringência à Constitui
ção e se pede a decretação de incons
titucionalidade de item de edital a 
qual é manifesta. Por isso é que sus
citei o incidente, atendendo à deci
são da Turma, por sugestão do emi
nente Min. Antônio de Pádua Ribei
ro. É que a Turma não poderia de
clarar a inconstitucionalidáde da 
limitação editalícia de idade. Esta, 
friso, a razão de ser do incidente tra
zido à Corte. 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: Votaremos outra vez? 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Não. É uma questão de 
ordem, para nos orientarmos na 
Turma. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: É uma conseqüên
cia da decisão que precisa ser apli
cada. É uma ponderação razoável. 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: A decisão, aliás, vem ao 
encontro do meu entendimento de 
que deveríamos proclamar a incons
titucionalidade do edital, na Turma. 
Temos que aplicar a lei e o direito 
como um todo, e também em sede 
de recurso especial. A conclusão con
firma o entendimento. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Eminente Ministro 
Peçanha Martins, no caso concreto, 
o que a Turma deve fazer é conce
der a segurança sob a afirmação de 
que o edital não pode estabelecer 
limite de idade. Não há o que dis
cutir; a Turma proclamou exclusi
vamente isso. Não declarará a in
constitucionalidade. Se fosse obri
gada, teria julgado procedente o in
cidente de inconstitucionalidade, te
ria concordado com V. Exa. A preli
minar está claríssima. Não há ne
cessidade de declarar a inconstitu
cionalidade. A Turma só afirma que 
o edital não pode limitar idade. No 
caso, há que conceder a segurança, 
porque o Edital foi quem limitou, 
restringiu a idade, prejudicou o ci
dadão. Isso só vale no caso concre
to, independentemente da declara
ção de inconstitucionalidade. 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Não posso dizer que é 
ilegal, porque não há lei que proí
ba. Quem proíbe é a Constituição. 
Vou concluir como? Data venia, 
voltaremos à Turma para julgar no
vamente e diremos que se trata de 
inconstitucionalidade porque infrin
ge os artigos tais e tais da Consti-' 
tuição, e depois viremos à Corte, no
vamente, se essa decisão for decla
rada nula por força das disposições 
regimentais. 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: A ponderação de V. Exa. é 
que a Turma não terá por onde anu
lar o ato uma vez que não há lei. 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Sim, porque é matéria 
exclusivamente constitucional. Foi 
por isso que veio à Corte. Estamos, 
porém, esclarecidos para o futuro. 
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